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LEI MUNICIPAL N°. 4.133//2016 

EMENDA: Declara de Utilidade Pública 
Municipal a Associação de Assistência à Criança 
Deficiente da Vitória - AACDV. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - 
PERNAMBUCO - faz saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

decretou  e este sanciona  a presente Lei: 

Art. 1° - Fica considerada de Utilidade Pública Municipal à ASSOCIAÇÃO DE 

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA DEFICIENTE DA VITÓRIA — AACDV, com sede 

neste Município da Vitória de Santo Antão, inscrita no CNPJ n°. 22.664.851/0001-
71, localizada provisoriamente na Rua Dr. Aluísio de Melo Xavier, 113 — Matriz — 

Vitória de Santo Antão - PE. 

Parágrafo Único — A referida entidade vem atuando no fornecimento dos direitos e 

assistência à pessoa com deficiência, e se enquadra nas exigências das Leis 
especificas em relação à sua finalidade e social assistência. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 23 de maio de 2016. 

ELIAS ALVES DE LIRA 
Prefeito 

EDMO DA COSTA NEVES FILHO 
Autor do Projeto n°. 011/2016 
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CÂMARA MUNICIPAL  DA 

ITORI 
D1 SANTO ANTÃO 

S DE ARAÚJO JÚNIOR 
TÁRIO — 

PROJETO DE LEI N° 011/2016 

EMENTA: Declara de Utilidade Pública Municipal 
A Associação de Assistência à Criança 
Deficiente da Vitória — AACDV. 

A Câmara de Vereadores da Vitória de Santo Antão — PE — DECRETA: 

Art. 1° 	- 	Fica considerada de Utilidade 	Pública Municipal à 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA DEFICIENTE DA VITÓRIA - 
AACDV, com sede neste Município da Vitória de Santo Antão, inscrita no CNPJ sob o n° 2
2.664.851/0001-71, localizada provisoriamente na Rua Dr. Aluísio de Melo Xavier n° 113, 

Matriz, Vitória de Santo Antão/PE. 

Parágrafo Único — A referida entidade vem atuando no fornecimento dos 
direitos e assistência à pessoa com deficiência, e se enquadra nas exigências das Leis 
especificas em relação à sua finalidade e social assistência. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua -publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

Plenário Juarez Cândido Carneiro, 19 de maio de 2016. 

ALECSANDRO AMÂNCIO PEREIRA 
-2° SECRETÁRIO — 

CÂMARA MUNICIPAL DA VITORIA DE SANTO ANUO - CASA DIO GO DE BRAGA 
Praça 3 de Agosto, 72 - Livramento - Vitória de Santo Antão - PE - CEP: 55602-912 - CNPJ: 11.491.628/0001-53 
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CÂMARA MUNICIPAL DA 

ITÓRIA 
DE SANTO ANTÃO 

Vitória de Santo Antão, 20 de maio de 2016. 

Ofício n° 073/2016-SL 

'çldxm°. Sr. 
ILIAS ALVES DE LIRA 

1 DD. Prefeito deste Município 
NESTA  

Senhor Prefeito, 

Com os nossos cordiais cumprimentos, passo as mãos de 
V. Exa., o Projeto de Lei n° 011/2016 — Declara de Utilidade Pública Municipal a 
Associação de Assistência à Criança Deficiente da Vitória - AACDV, de autoria do 
Ilustre Vereador Edmo da Costa Neves Filho, aprovado pela unanimidade dos 
Vereadores presentes, em Sessão Ordinária realizada no dia 19 de maio do ano em 
curso. 

Ao ensejo, apresento a V. Exa., meus protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Ad 

AMARO O' BIRA ALVES 
-P , j SIDENTE 
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